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tuição de 1891, pode-se conceder ao es
trangeiro, ao alienígena, um certo prazo 
moral, uma certa margem, para a 
desacEitação da outorga constitucional. 

N o caso dos autos, à reunião de pres
supostos legais, junta-se uma manifes
tação inequívoca da vontade do de cujus, 
que chegou até a ter título de cidadania 
brasileira, que requereu o título de 
eleitor e que foi jurado. Qualquer de
claração de vontade em contrário, má
xime a referente à naturalidade, não 
tem fôrça, préstimo ou influência para 
poder apagar o colorido dêsses atos 
anteriores. 

Assim, o Tribunal local, a meu ver, 
apreciou bem a questão, de fato e não 
desacertou na aplicação do direito. 

O caso é de recurso, data ven-iG dos 
Srs. Ministros que divergiram; mas 
também entendo que é de se negar prc-
vimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Conheceram do recurso contra o voto 
do Sr. Ministro Relator e do Sr. Minis
tro Edgar Costa e, unânimemente, ne
garam-lhe provimento. 

DESAPROPRIAÇÃO - CALCULO DA INDENIZAÇÃO 

- Não infringe os preceitos constitucionais o disposto 
no parágrafo único do art. 27 do decreto-lei n.o 9.965, de 19J,.1. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Herculano Chaves Ritton e outro versus União Federal 
Apelação cível D.o 277 - Relator: Sr. Ministro 

ARTUR MARINHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos da Apelação Cível n.o 277, do Es
tado do Rio de Janeiro, subidos ao Tri
bunal Pleno para apreciar e decidir 
questão preliminar de inconstituciona
lidade de disposição de lei, sendo ape
lantes Herculano Chaves Ritton e Ga
briel Alves Costa e seus filhos e ape
lada a União Federal: 

Acordam os Ministros componentes 
do Tribunal Federal de Recursos, em 
reunião plena e por maioria absoluta 
de votos, (votos vencidos, os dos Srs. 
Ministro Rocha Lagoa e Juiz Orlando 
Carlo!" da Silva), em rejeitar a preli
minar de inconstitucionalidade do pa
rágrafo único do art. 27 do decreto-lei 
n.o 3.365, de 1941, tudo conforme se 
verifica das notas taquigráficas juntas. 

Distrito Federal, em 21 de fevereiro, 
1949, (data do julgamento) - Afrânio 
Antônio da Cosro, Presidente .. - Artur 

Marinho, Relator para o acórdão, em 
substituição. 

PROPOSTA DE ADIAMENTO 

o Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
- Pela ordem, Sr. Presidente. 

Peço ao nobre Relator que me infor
me se o relatório foi publicado. 

O Sr. Ministro Mourão Russell -
Atendendo à solicitação de V. Excia., 
passo a ler a seguinte certidão: 

"Certifico que, em cumprimento ao 
respeitável despacho retro, foi remetido 
à Imprensa, nesta data, o relatório de 
fls. 109 e 110, para a devida publicação 
no Diário da Justiça. Secretaria do 
Tribunal Federal de Recursos, 29 de 
novembro de 1948", seguindo-se a "Pu
blicação no Diário da Justiça": 

"Certifico que o relatório foi publi
cado no Diário da Justiça do dia 30 
de novembro de 1948". 
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o Sr. Ministro Cunha. Vasconcelos 
- A questão que se propõe ao Tribu
nal, pelo que ouvi do relatório do no
bre Relator, é de magna importância. 
A matéria até hoje não foi decidida 
por nenhum Tribunal do Brasil. O pró
prio Supremo Tribunal Federal, até 
hoje, não se manifestou sôbre a ar
guição de inconstitucionalidade porque, 
salvo engano, é a primeira vez que se 
traz a julgamento essa arguição. 

Confesso que não li o relatório e con
sidero que poderia pedir vista, no mo
mento de votar. Sendo, entretanto, a 
primeira vez que se considera o assun
to e porque a hora já vai muito adian
tada - são 17 horas e 40 minutos, -
proponho o adiamento do julgamento. 
S. Excia. repetirá o relatório na pró
xima sessão. 

VOTO 

o Sr. Ministro Mourão Russell -
Reconheço que a questão é de suma re
levância. De modo que concordo com 
o adiamento do julgamento. 

Entretanto, caso o Tribunal delibere 
em contrário, estou perfeitamente ha
bilitado para proferir o meu voto. 

O Sr. Ministro Macedo Ludolf -
De acôrdo. A publicação se fêz há dias 
e podia ter já passado despercebida. 

De modo que em se tratando de 
questão de magna importância, como 
bem frisou o Sr, Ministro Cunha Vas
com'elos, não me oponho ao adiamento. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sampaio Costa -
De acôrdo com a proposta. 

VOTO 

O Sr, Ministro Rocha Lagoa - De 
acôrdo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Djalma da Cunha 
Melo - De acôrdo com o Sr. Ministro 
Relator. 

VOTO 

O Sr. Minist1'o 01'lando Ca1'{os da 
Silva -- De acôrdo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Artur Ma1"Ínho 
De acôrdo com a proposta. 

VOTO 

o Sr, Ministro Elmano Cruz - De 
acôrdo. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Depois de lido o relatório foi adiado 
o julgamento pelo adiantado da hora. 
Impedido o Sr. Ministro DjaIma da 
Cunha Melo. 

VOTO-PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Mourão Russell 
A Egrégia Segunda Turma, por deci
são a fls. 127, devolveu ao conheci
mento dêste Colendo Tribunal Pleno a 
argulçao de inconstitucionalidade le
vantada pelos apelantes relativamente 
ao parágrafo único, do art. 27, do de~ 
creto-lei n, 3.365, de 21 de junho de 
1941. 

Estabelece o dispositivo legal argüido 
de inconstitucional: 

"Se a propriedade estiver sujeita ao 
impôsto predial, o quantum da indeniza
ção não será inferior a 10 vêzes o va
lor locativo, deduzida previamente a im
portância do impôsto, lançado no ano 
anterior ao decreto de desapropriação". 

Em relação à Carta Constitucional, 
de 10 de novembro de 1937, não vejo 
razão para a declaração da inconsti
tucionalidade do impugnado dispositivo 
legal, porque a mencionada Carta em 
seu art. 122, n. 14, autorizava a lei 
ordinária a regular o assunto como foi 
regulado. 

O n. 14, art. 122 da Carta de 1937, 
estava assim redigido: 

.. O direito de propriedade, salvo a 
desapropriação por necessidade ou uti
lidade pública, mediante indenização 
p!'évia, o seu conteúdo e os seus limi
tes serão os definidos nas leis que lhe 
regularem o exercício". 

Relativamente à atual Constituição 
Federal, também não nos parece existir 
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a argüida inconstitucionalidade, por se 
tratar de lei anterior à Constituição. 
Existirá, talvez, uma incompatibilidade 
do dispositivo legal impugnado com as 
normas traçadas pela Constituição, 
que se resolverá com a declaração da 
revogabilidade da lei ordinária pela 
Lei Magna. 

O Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, em diversos julgados, tem ul
trapassado o limite máximo fixado no 
dispositivo legal ora argüido de incons
titucional, e o declarado incompatível 
com a atual Constituição Federal. En
tre outros julgados, no Recurso Extra
ordinário n. 7.924, publicado em "Ju
risprudência" Diário da Justiça de 
13-3-1948, pRg. 689. 

Não compete, entretanto, ao Colen
do Tribunal Pleno essa decisão, mas à 
Egrégia Segunda Turma. 

Diante do exposto, desprezo a argüi
ção de inconstitucionalidade do pará
grafo único do art. 27, do decreto-lei 
n. 3.365, de 21 de junho de 1941. 

VOTO-PRELIMINAR 

PRELIMINAR DE INCONSTITUCIONALIDADE 

O SI'. Ministro Macedo Ludolf -
Sr. Presidente, fui voto vencido quan
do se decidiu, na Segunda Turma, en
caminhar o processo ao Egrégio Tri
bunal Pleno, sob o prisma da argüição 
de inconstitucionalidade. Entendi e en
tendo que esta matéria, no caso con
creto não haveria de ser examinada 
porque, diante do estudo que fiz do 
assunto controvertido, me convenci de 
que posso resolver a causa sem exami
nar o aspecto de inconstitucionalidade. 
Entretanto desde que a Egrégia Turma, 
por sua maioria, resolva de modo di
ferente, devo atacar a matéria ora ob
jeto de decisão e o faço ressalvando meu 
ponto ele vista para apreciação POE

ter:or, quando tiver que me manifestar 
na apelação como Revisor que sou do 
feito. 

.\ questão a ser examinada é real
mente, de aspecto muito delicado, por
que diz respeito à validade ou invali
dade do art. 27, parágrafo único, da 
Lei de Desapropriações, de 1941. Como 

sabemos domina hoje o assunto, no sen
tido da garantia do direito de proprie
dade, o art. 141, § 16 da Constituição 
vigente, que diz: 

"E' garantido o direito de proprie
dade, salvo o caso de desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interêsse social mediante pré
via e justa indenização em dinheiro". 

Como vêem meus eminentes Colegas, 
o legislador constituinte procurou fixar 
bem o entendimento de que a indeniza
ção deve ser prévia e justa. Focalizan
do essa definição do texto constitucio
nal, eu me inclino, como julgador, para 
a corrente daqueles que consideram que 
a indenização, no caso do processo de
sapropriatório, deve corresponder ao va
lor real da coisa, valor êsse devidamen
te apurado pelos meios regulares de 
direito no momento próprio, quer di
zer, quando o Poder público desapro
pria e, querendo-se imitir na posse da 
:oisa desapropriada, deve indenizar a 
parte. O invocado art. 27, parágrafo 
único, não contém propriamente nor
ma rígida a ser observada e êsse en
tendimento não é meu; é um entendi
mento que está consagrado pela J uris
prudência, a começar pelo Egrégio Su
premo Tribunal, conceituando-se que a 
regra é transponível. Isso ganhou fo
ros de cidade e hoje está consagrado 
de uma man2Íra que, _ realmente, se 
pode considel'ar como definitiva. 

E' um ponto pacífico em todos os 
Tribunais o direito de se poder aplicar 
a norma, transpondo os limites que ela 
estabelece. Entendo que êsse disposi
tivo é como que um roteiro para julg2r 
casos gerais, mas não pode servir na 
hipótese em que o legislador tenha ne
ce::sidade de decidir fora do est::bele
cido na lei. Neste caso, temos de re
correr aos meios de processo indicado E 

e, dentre êles, sobressai o arbitramen
to, que é a maneira clássica de se apu
rar o valor da coisa litigiosa. De modo 
que, Sr. Presidente, não considero pro
priamente que essa norma do art. 27, 
parágrafo único, atente flagrantemen
te contra o que dispõe a Constituição 
vigente, desde que ela seja entendida 
no sentido que venho esclarecendo, não 



- 213 

como norma rígida, mas como orienta
ção a ser observada nos casos comuns 
de desapropriação. E, dentro dêsse en
tendimento, e desde que a inconstitu
cionalidade deva ser proclamada so
mente quando fira a letra expressa da 
norma constitucional, estou em que não 
se deve proclamar a inconstitucionali
dade, mas ressalvando êste ponto de 
vista que venho de percutir, porque o 
Juiz não está rigorosamente sujeito às 
limitações alí contidas. Tem de obser
vá-las tanto quanto possível, mas pode 
transpô-las. 

Portanto, SOil pela improcedêneia da 
argüição. 

VOTO-PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Sampaio Costa -
Sr. Presidente, levanta-se a questão da 
inconstitucionalidade do parágrafo úni
co do art. 27, da lei de desapropria 
ções. O douto Sr. Ministro Relator en
tende que a questão em debate não é 
propriamente de inconstitucionalidade, 
mas de revogação de lei, por fôrça de 
dispositivo constitucional posterior. De 
qualquer maneira, Sr. Presidente, che
garemos, na prática, ao exame da cons
titucionalidade ou inconstitucion<,lidade 
do dispositivo, porque em se tratando 
de uma lei ou se lhe dá cumprimento 
ou se lhe nega o respectivo cumpri
mento. Se se lhe dá cumprimento reco
nhece-se a constitucionalidade da lei e 
se se lho nega é porque ela infringe a 
Constituição. Não compreendo, porém, 
Sr. Presidente, em como se chegando a 
êsse resultado, que é inquestionável, se 
procure harmonizar o pronunciamento 
de constitucionalidade do dispositivo 
em causa com o negar-lhe aplicação 
precisa e rigorosa, pois, desde que a 
lei não é inconstitucional tem de ser 
aplicada em todos os seus efeitos. 

Ora, tenho para mim, que o dispo
sitivo em causa da lei de desapro
priações é constitucional e, assim sen
do, não pode o julgador transpor o li
mite máximo nêle fixado, sob qualquer 
pretexto. Tenho-no por constitucional 

porque o acho em harmonia com o texto 

do art. 141, § 16. Quando a Constitui
ção fala em justa indenização ela equi
para indenização a justo preço e não 

há como negar ao lelrislador ordinário 
a f?(,I1Jrl~de de estabelecer as regoras 
dentro das quais êle con~idef'l ~omo 
justo preço da desaprnuriação, fIOr
que, em verdade. o instituto da desa
propriação não foi criado senão em 
benefício do interêsse coletivo do in
terês~e geral. do bem público, ~ não em 
proveito do indivíduo, do particular. A 
restrição feita ao direito de proprieda
de repousa na necessidade de resguar
rl'lr os interêsses da sociedade. Não 
veio em Que a lei de desapropriações, 
no dispositivo em questão, traga pre
juízo ao expropriado com o estabeleci
mento das regras formuladas no seu 
texto; essas regras não colidem com oS 
princípios constitucionais garantidores 
do direito de propriedade. Conformam
se com êles. 

Assim, considerando como constitu
cional o parágrafo único do art. 27 
do decreto-lei n. 3.365, de 1941 en
tendo que não é possível ao julgador 
transpor o limite máximo nêle fixado 
sem infringência da lei. 

VOTO-PRELIMINAR 

o SI" Ministro Rocha Lagoa - Data 
venia do eminente Ministro Relator, 
tenho por especiosa essa distinção en
tre constitucionalidade e revogabilida
de de lei, porque na verdade, que teve 
em vista o legislador, exigindo que as 
questões constitucionais fôssem apre
ciadas pelos Tribunais completos, com 
seu quorum integral? Quis, juntamen
te, resguardar a soberania da Lei 
Maior; a aplicação total dos seus man
damentos nos casos emergentes. Ora, 
a aceitar-se o ponto de vista esposado 
pelo Sr. Ministro Relator, chegar-se-ia 
a conclusão de que seriam as Turmas 
que iriam declarar a invalidade da lei, 
sob a invocação de que estava trans
pondo o texto constitucional. N a reali
dade, ter-se uma lei revogada pela 
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Constituição é declarar que essa lei 
está em choque com a Constituição. De 
forma que eu entro na apreciação do 
assunto. Sr. Presidente, esta lei de 
desapropriações foi largamente aplica
da aqui pela Justiça local, em virtude 
da série de desapropriações decorren
tes da remodelação urbanística de nossa 
Capital. Eu fui daqueles que, durante 
longo período, aplicaram inflexivel
mente o preceito legal. Talvez tenha 
sido um dos últimos, se não o último 
Juiz do Tribunal de Apelação, a capi
tular diante da corrente que mandava 
pagar mais de vinte vêzes o valor lo
cativo, e o fiz por motivo de justiça. 
Houve uma questão em que a Câmara 
a que eu tinha a honra de pertencer 
mandou pagar, como indenização pela 
desapropriação de metade de uma casa 
geminada, a cifra de trezentos mil cru
zeiros. Acontece que outra Turma, que 
dava uma interpretação elástica ao 
dispositivo mandou pagar um milhão 
de cruzeiros. Quando se me trouxe a 
prova rlisso, eu me convenci de que ti
nha praticado uma injustiça, porque a 
proprietária - era uma senhora -
dessJ. meia casa nunca se poderia con
vencer da justiça do julgado que lhe 
dava a têrça parte do que a sua vizi
nha alcançava da outra Turma. Desde 
ê33e dia passei a mandar pagar aquilo 
que fôsse razoàvelmente arbitrado pelos 
peritos. Estou invocando essa circuns
tância justamente para dizer que se 
trata de uma lc:i injusta. Se se trata 
de lei injusta, está em flagrante con
tradição com o preceito do art. 141, § 
16, da Constituição, que reza: 

.. É garantido o direito de proprie
dade, salvo o caso de desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interêsse social, mediante pré
via e justa indenização em dinheiro. 
Em caso de perigo iminente, como guer
ra ou comoção intestina, as autori
dades competentes poderão usar da 
propriedade particular, se assim o exi
gir o bem público, ficando, todavia, 
assegurado o direito a indenização ul
terior." 

Uma indenização que tem de obe
decer a critério rígido não é indeniza-

ção justa. Para ser justa tem que se 
adaptar às circUllstâncias de fato de 
cada caso concreto. 

Por êsse motivo, tenho por proce
dente a argüição de inconstitucionali
dade. 

PEDIDO DE VISTA 

o Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
- Há quarenta e cinco anos agitou-se 
no Brasil, perante os Tribunais, creio 
que pela última vez, a questão da 
inconstitucionalidade da limitação do 
valor indenizável das propriedades su
jeitas a impôsto predial. Após todo 
êsse tempo, ressurge ela, e perante 
êste Tribunal. 

Tenho a questão como altamente re
levante e, para fundamentar devida
mente meu voto, fazendo a análise do 
que se tem passado nestes últimos qua
renta e cinco anos, peço vista dos autos. 

VOTO 

o SI". Ministro Al"tur Marinho -
Sr. PrEsidente. A questão é mesmo 
sôbre a inconstitucionalidade do pará
grafo único do art. 27 do decreto-lei 
n.O 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Nunca 1TI2nOS de uma centena de 
vêzes tenho-me pronunciado sôbre êste 
assunto que me é muito familiar pela 
natureza das funções de Juiz de Fa
zenda Pública que exerço e, no caso 
particular de que aqui se cogita,. já 
perante a egrégia Segunda Turma. 
Prevendo eu que pudessem surgir ques
tões como a lembrada pelo douto S1'. 
Ministro Relator, procurei, dando-me a 
honra de apartear o Sr. Ministro Re
lator, lá na Turma, o presente Min·is
tro Ábner de Vasconcelos, fixar que 
em concreto a parte havia levantado 
a questão da possibilidade de se trans
por o parágrafo único do art. 27 citado. 
E ainda, para frisar bem o que se pre
tendia debater, disse: "Então V. Ex.a, 
acudindo a essa observação - muito 
justa - me informará mais especi
ficamente: os bens do apelante são 
sujeitos ao pagamento do impôsto pre
dial"? E o Sr. Ministro Ábner de 
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Vasconcelos: " São" . Respondi: "Foi 
discutida a base de indenização como 
devendo estar entre 10 e 20 vêzes o 
valor locativo?" Novamente o Sr. Mi
nistro Ábner de Vasconcelos informou: 
"Foi". Portanto, está bem positivado 
que a questão concretizada nos autos 
envolve uma prática ou não do pará
grafo único do art. 27 do decreto-lei 
n.o 3.365 que mencionei. Anterior à 
Constituição de 1946, ainda assim é um 
caso em que a situação se assemelha 
por completo ao julgamento de incons
titucionalidade de leis. Mais ainda. Se 
se deixa de aplicar o parágrafo único 
do art. 27 ou se é êle aplicado teremos 
que quem o aplica estará aplicando uma 
lei tirada do comércio jurídico pela 
Constituição. E, então, a inconstitu
cionalidade não é mais da lei ordiná
ria, mas sim do ato, seja administrativo, 
seja judiciário, que está sendo debatido. 

Logo. a meu ver, como acabou de 
frisar com extrema precisão o Sr. Mi
nistro Rocha Lagoa, a questão deve 
ser mesmo enfrentada e debatida e é 
- como já tive oportunidade de dizer, 
na Turma - a primeira vez que é 
enf'~entada diretamente como problema 
de inconstitucionalidade, porque tudo 
mais que se tem apreciado até hoje 
firmou jurisprudência da qual divirjo, 
sem encarar diretamente a questão 
constitucional. Tem sido apenas cogi
tado critério de justiça ou de injustiça 
da lei. 

Êste Tribunal foi convidado a opi
nar diretamente, a expressar-se de ma
neira categórica sôbre a questão de 
inconstitucionalidade. Podendo embora 
opinar neste instante, mas obedecendo 
SEmpre ao bom conselho de prudência, 
solicito que V. Ex.a me permita, de 
meritis, aguardar o voto do Sr. Minis
tro Cunha Vasconcelos, um extremado 
conhecedor do assunto, dado seu pedido 
de vista. 

DECLARAÇÃO 

o Sr. Ministro Elmano Cruz - Pre
firo aguardar o pronunciamento do Sr. 
Ministro Cunha Vasconcelos .. 

VOTO-PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Orlando Carlos da 
Silva - Sr. Presidente, eu posso estar 
vencido, e devo estar, mas tenho para 
mim que um dos pontos altos da Cons
tituição de 1946 foi a garantia que ela 
deu aos direitos individuais, emprestan
do-lhes um prestígio elevado para que 
pudessem enfrentar as demasias do 
poder central. Sucedendo essa Consti
tuição à de 1937, onde era visível o 
empenho de fortalecer o Executivo, o 
legislador retomou o velho caminho de 
respeito às liberdade e aos direitos in
dividuais de forma tão convincente, 
e tão clara, que se tem a impressão, 
por vêzes, de que ela está policiando 
o Estado, receosa até de que, por uma 
inércia social, digamos, continuasse o 
Estado na trilha em que vinha desen
volvendo o seu sistema de ação. Foi 
por isso que a Constituição vigente, 
no art. 141, assegurou a inviolabilidade 
dos direitos concernentes à vida, à li
berdade, à segurança individual e à 
propriedade, assinalando, quanto a esta 
última: 

"§ 16. É garantido o direito de 
propriedade, salvo o caso de desapro
priação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interêsse social, median
te prévia e justa indenização em di
nheiro." 

Quis, assim, o legislador, com a ex
pressão "prévia e justa indenização", 
situar a questão de forma a romper 
com o preceito antigo da Carta ante
rior, que deixara a questão de limites 
e de conteúdo dêsse direito à lei ordi
nária. Retomou a tradição liberal da 
Constituição de 1934, a primeira a 
falar em justa indenização. Ora, se 
é o Estado que exige a justeza dessa 
indenização e se nós estamos vivendo 
num Estado liberal, onde as garantias 
individuais não podem ser inferiores 
às garantias do Estado, ,acredito que, 
para que se dê aplicação ao princípio 
constitucional, há necessidade de fazer
se a avaliação contemporânea da desa
propriação, porque o parágrafo único 
do art. 27, norma baixada ao tempo 
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de uma Constituição onde os direitos 
individuais não podiam criar obstáculos 
ao poder estatal, adota um critério que, 
no máximo, vai a vinte vêzes o valor 
loc8,tivo. Mas, estabelecido numa época 
em que a inflação não tinha atingido 
ainda o apogeu e que levou a moeda 
num declive nunca conhecido no IJaís, 
essa aplicação de um princípio imutá
vel imobiliza a própria riqueza pública 
e, além disso, tem justamente por fator 
êsse valor imobiliário que resulta do 
lançamento oficial e nós devemos re
conhecer que foi o Estado, pelas suces
sivas leis de inquilinato, quem estancou 
a alta de alugueres, influindo decisiva
mente no preço dos prédios. 

De modo que é o Estado que inter
vém nesse mercado e, justamente por 
sua intervenção, êle se beneficia por 
uma indenização que, IJor não ser con
temporânea, por ser de época passada, 
é injusta. 

Não é crível que nesta ocasião em 
que a Constituição exige justiça na 
8plicação da indenização, sacrifiquemos 
um dos direitos que constituem a parte 
fundamental da Constituição. E êste 
preceito, aIJlicado de frente, fere o prin
cípio básico da Constituição e, se fere, 
tenho-o por inconstitucional. Nego-lhe 
a aplicação. 

É o meu voto, Sr. Presidente. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

Foi adiado o julgamento por haver 
pedido vista o Sr. Ministro Cunha Vas
concelos depois de haverem votado pela 
inconstitucionalidade do art. 27, pará
grafo único da lei de desaIJl'opriações 
os Srs. Ministros Rocha Lagoa e Or
lando Carlos da Silva, e pela rejeição 
da argüição os Srs. Ministros Relator, 
Sampaio Costa e Macedo Ludolf, êste 
com restrições. Impedido o Sr. Ministro 
Djalma da Cunha Melo. 

VOTO 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
- Sr. Presidente, figuram nesta ape-

lação, como partes, Herculano Chaves 
Ritton, Gabriel Alves Costa e seus fi
lhos, como apelantes, e, como apelada, 
a União Federal. Estou recordando, 
porque já faz tempo que o Tribunal 
começou a examinar êste assunto. 

A Egrégia Segunda Turma pela voz 
autorizada do Sr. Ministro Artur Ma
rinho, provocou o pronunciamento desta 
Côrte sôbre a constitucionalidade, ou 
não, do parágrafo único do art. 27 
do decreto-lei n.O 3.365, de 21-6-41, ou 
seja: sôbre a legitimidade da indeni
zação limitada IJor essa lei. 

Há cêrca de 40 anos, mesma ques
tão surgiu, frente à lei n,o 1.021, de 
1903, perante o Egrégio Supremo Tri
bunal Federal. Duas grandes vozes 
ergueram-se, então, pela inconstitucio
nalidade de indenização deficiente: Epi
tácio Pessoa e Pedro Lessa. Não 
obstante, o Supremo Tribunal não re
conheceu o vício atribuído à lei " a 
aplicou, sempre, conforme suas dispo
Slçoes. Vejam-se, entre outros, os ve
nerandos acórdãos publicados em O 
Direito, vol. 115, pág. 547 e vo1. 119, 
pág. 83. 

A Constituição de então assegurava 
o dir"ito de proIJriedade, .. salvo a desa
propriação por necessidade ou utilidade 
pública, mediante indenização prévia" 
(art. 72, § 17). 

Em brilhante sentença, que está pu
blicada na excelente Revista de Direitu 
Administrativo, vol. I, pág. 219, o en
tão juiz de direito da La Vara da 
F::.zenda Pública, hoje Desembal'gador 
Ribas Carneiro, mostrou, como Ja o 
acentuara Solidônio Leite em seus co
mentários ao decreto que se seguiu à 
lei de 1903, que .. ;;empre, no Brasil, 
de modo imperativo, a indenização de
corrente da desapropriação de IJl'édio:5 
urbanos, sujeitos à determinada tri
butação fiscal, foi limitada no seu 
quantum, fixando-se um mmmw e um 
máxim.o". Nesse trabalho, como no de 
Sc.lidônio Leite, se mostra, à saciedade, 
que a indenização limitada constitui 
tradição no direito brasileiro. Como se 
apura, seguindo tais roteiros, desde o 
decreto n.o 1.664, de 1855, pelo qual 
foi regulamentada a lei n.o 816, do 
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mesmo zno, com um mínimo e um má
ximo fixados estabeleceram-se limites 
no valor indenizável. 

A lei de 1903 estêve em vigor até 
21 de junho de 1941, inclusive, por
tanto, durante a Constituição de 1934, 
que à garantia do direito de proprie
dade admitiu a execução de desapro
priação mediante .. prévia e justa in
denização" (art. 113, n.O 17) o que 
a de 1946 repetiu, acrescentando: .. em 
dinheiro" (art. 141, § 16). Sôbre o 
tradicionalismo aludido, veja-se, ainda o 
trabalho de Carlos Medeiros da Silva, 
no citado volume da Revista de Direito 
Administrativo, pág. 85. 

Ainda na vigência da lei atual, o 
Supremo Tribunal Federal, em acórdão 
de 3-11-42, reafirmava que na fixação 
da indenização o juiz não poderia afas
tar-se do critério legal da limitação 
(Ret'. e vol. cits., pág. 76), o que 
também fazia o Tribunal de Apelação 
do Distrito Federal, em 31 de janeiro 
de 1944, em acórdão de que era relator 
nosso colega, Sr. Ministro Rocha La
goa (ibidem, pág. 60). 

Já em 23 de julho de 1943, surgiu, 
entretanto, uma decisão da 3.a Câmara 
do Tribunal de Apelação do Distrito 
Federal, relatada pelo ilustre Desem
bargador Henrique Fialho, esposando a 
doutrina, hoje vitoriosa na maioria dos 
Tribunais, de que "o critério estabele
cido no parágrafo único do art. 27 não 
é absoluto, podendo o juiz dêle afastar
se e aplicar outros que a própria lei 
prevê, a fim de que o dono da coisa 
receba justa indenização". De tudo faz 
magistral resumo o Sr. Ministro Fila
delfo Azevedo, em voto que está pu
blicado no Diário da Justiça, Apenso 
ao número de 23-10-44, págs. 5.461 
e 5.468; e também o Sr. Desembar
gador Sabóia Lima, em votos notáveis 
(Diário da Justiça de 12-1-45, págs. 
206 e 207). 

Nas Varas da Fazenda Pública desta 
Capital, entretanto, a reação sempre 
se manifestou. O Sr. Ministro Artur 
Marinho, na 2.a Vara, definiu-se radi
calmente fiel às limitações da lei, ex
pondo seu ponto de vista em sentença 
irrespondível no campo das fundamen-

tações jurídicas a seno (Revista e voI. 
cits., pág. 227). Na mesma corrente 
de Artur Marinho e Ribas Carneiro, 
dizíamos, quando no exercício da 3.a 

daquelas Varas, em sentença de 6 de 
março de 1945: .. Não se destinando, 
o decreto-lei n.o 3.365, de 1941, apenas 
a regular a expropriação de proprie
daàe sujeita a impôsto predial, seu 
art. 27 e parágrafo têm compreensão e 
função certas, definidas e autônomas. 
Nos casos apropriados, o parágrafo 
consigna uma ordem legal que o juiz 
não pode desobedecer sem atentar con
tra a lei em tese". (Revista e voI. cits., 
fasc. 11, pág .• 2). Renovávamos pro
nunciamentos anteriores (Diário da 
Justiça de 7-8-44, pág. 5.804 e de 
20-10-44, pág. 8.101). 

Na sentença de 6-3-45, apoiavamo
nos, entre outras autoridades, na de 
Seabra Fagundes, iniludível quanto ao 
sentido inflexivelmente limitativo da 
lei, tal se vêem em sua grande obra 
Da Desapropriação no Direito Brasi
leiro, pág. 328. 

Surge, entretanto, a questão perante 
o Tribunal, precisamente quando aquêle 
provecto jurista, em publicação recente 
(Arq. Judiciário, vol. 87, Suplemento, 
pág. 31), manifesta entendimento pela 
inconstitucionalidade da limitação da 

. lei ordinária, face a expressão justa 
indenização, usada pelo constituinte de 
1946. 

Ora, no direito brasileiro, são co
nhE.cidas, além da de expropriação de 
imóvel sujeito ao impôsto predial, pelo 
menos mais duas leis que estabelecem 
indenizações limitadas: a de acidentes 
de trabalho e a de seguro em trans
porte por aeronaves. E jamais alguém. 
se lembrou de inquinar tais leis de 
inconstitucionais, por motivo das limi
tações. 

Que terá pretendido o legislador cons
tituinte de 46 quando, como o de 34, 
mandou pagar justa indenização ao 
expropriado? 

Amparar, sõmente, o interêsse do 
proprietário, expropriado por necessi
dade, ou utilidade pública? Reduzir o 
instituto da desapropriação à mera ope-
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ração de compra e venda, como espe
culação, por parte do vendedor? 

Quando o Estado desapropria, reali
za, ou visa realizar, o bem público; 
atende a um interêsse social, coletivo. 

Poder-se-á, pois, haver o qualifica
tivo jl(sta como escrito sOmente em 
ahmção ao interêsse pessoal do pro
prietário, com abstração do interêsse 
geral que a expropriação encerrar? 

Evidentemente, jamais. 
O Sr. Ministro Artur Marinho escre

veu e eu me permito transcrever como 
expressão de meu próprio pensamento, 
com permissão de S. Ex.a : 

... sempre se aspirou~ntender justa 
indenização como uma conciliação entre 
direitos e interêsses públicos e parti
cular. E hoje ficou por tôda parte 
averiguado que se deve falar prefe
rentemente em indenização adequada. 

Vale dizer: justa indenização é a 
adequada e a adequada é a que se 
opere não com o critério de rigor 
ideal dos proprietários à outrance, mas 
aquela em que os particulares cedem 
ao iuterêsse público" (sentença citada). 

Se o Estado não puder dizer, em 
suas leis, qual a justa indenização a 
ser paga ao proprietário do bem ne
cessário ao interêsse público, ou social 
- teremos voltado aos ominosos tem
pos da doutrina da propriedade ilimi
tada, pois que a apuração do justo 
preço, entendido pelo expropriado, le
vará, por fôrça, como já está aconte
cendo entre nós, o Estado a cruzar os 
braços pela impossibilidade de pagar. 

Um mokiro, na Alemanha, deteve 
Frederico o Grande no desejo de alar
gamento da vila de Sans Souci; um 
proprietário ambicioso, no Brasil, em 
pleno século XX, detém o Estado na 
realização de obras de necessidade, ou 
utilidade pública. 

Derriba-se uma casa que ameaça 
ruir, face à iminência do dano, sem 
indenização (Cód. Civil, art. 555); o 
interêsse do Estado retirou do proprie
tário de solo as riquezas do sub-solo 
(Constituição, art. 147) mas a pro
priedade há que ser paga, pelo Estado, 

numa verdadeira apuração de preço, 
em razão de interêsses privados ... 

Eis a doutrina da justa indenização, 
em concepção individualista! 

O que era tradicional e pacífico. 
entre nós, perante nossos Tribunais, 
passou a ser iniquidade, esbulho, con
fisco! 

Quando se iniciou a construção da 
Avenida Getúlio Vargas, a maioria dos 
rrroprietários expropriados pleiteava o 
máximo legal como justa indenização; 
depois que alguns Tribunais e Juízes, 
enveredando pelo caminho do arbítrio, 
passaram a decidir contra a letra ex
pressa da lei, ninguém mais aceitou. 
E chegamos a um caso conhecido nos 
anais da justiça local do Distrito Fe
deral, em que a diferença entre a quan
tia oferecida pela Municipalidade e a 
fixada, afinal, pelo Judiciário, era to
tal, ou quase totalmente, cobrada em 
ação própria, com honorários de advo
gados! E a outro em que a Prefeitura 
desta Capital teve que tornar sem 
efeito uma desapropriação pela qual 
fôra, afinal, condenada a pagar 47 
milhões de cruzeiros por imóveis que 
haviam custado tempo antes, ao ex
propriado, cêrca de nove milhões. 

Em decisão de 20 de dezembro de 
1946, publicada no Apenso ao Diário 
da Justiça de 12 de janeiro último, 
págs. 109 e 112, o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, julgando a apelação 
cível n.o 8.427 e acompanhando, contra, 
apenas, dois votos, o Relator, Ministro 
Lafayette de Andrada, afirmou a cons
titucionalidade do decreto-lei n.O 893, 
de 26 de novembro de 1938. Êsse de
creto-lei, dispondo sôbre as terras da 
baixada fluminense, estabeleceu, no 
art. 5.0 , que, para efeito da extinção 
àos aforamentos existentes, a União 
pagaria 40 vêzes o valor da última 
taxa de foros. Certos enfiteutas insur
giram-se contra essa limitação de preço 
e argüiram a inconstitucionalidade do 
art. 5.0 • E o grande Tribunal não lhes 
dEU mão forte. O ponto focalizado foi 
precisamente, ..... a constitucionalidade 
do decreto-lei 893 no tocante ao limite 
máximo da indenização para os efeitos 
da extinção de aforamento", como fi-
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xou, em seu brilha1'.te voto, o Sr. Mi
nistro Relator. E repetiu S. Ex., como 
que alertando seus ilustres pares: 

.. O ponto que interessa à decisão a 
ser tomada é a limitação da indeni
zação." 

Entrando, a fundo, no exame da 
questão, no ponto que inte1'essava à 
decisão, perguntou o ilustre Ministro: 

"A Constituição atual será mais am
pla na proteção dos direitos de proprie
dade, mais liberal em seu espírito, de 
forma a invalidar a lei ordinária em 
exame?" 

E S. Ex.a responde: 
"No art. 141, § 16, dispõe a Cons

tituição em vigor: 
"É garantido o direito de proprie

dade salvo o caso de desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interêsse social, mediante prévia 
e justa indenização em dinheiro." 

Haverá frente ao texto um regresso 
ao passado sob as Constituições de 
1934 e 1891, para se dar como ilegítima 
aquela limitação? 

A de 1934 assim dispunha: 
"É garantido o direito de proprie

dade, que não poderá ser exercido con
tra o interêsse social ou coletivo, na 
forma que a lei determinar. A desa
propriação por necessidade ou utilidade 
pública far-se-á nos têrmos da lei me
diante prévia e justa indenização (ar
tigo 113, § 33)." 

E o de 1891: 
"O direito de propriedade mantém

se em tôda a sua plenitude, salvo a 
desapropriação por necessidade ou uti
lidade pública, mediante ind::mização 
prévia." 

1"ora de dúvida que o espírito alta
mente liberal da primeira Carta repu
blicana não pode sofrer confronto com 
qualquer das outras que se lhe segui
ram. 

Mantinha-se o direito de propriedade 
em tôda a sua plenitude e não se rele
gava à lei ordinária, definição dos têr
mos em que seriam justas as desapro
priações, como a Constituição de 1934. 

Não obstante, no regime de 1891, 
estiveram em vigor: durante mais de 
dez anos o Regulamento da lei n.o 816, 

ôe 1855 (decreto n.o 1.664) que fixava 
a indenização entre limites definidos 
(art. 13); o decreto n.o 3.084, de 5 
de novembro de 1898, que consolidou 
o regulamento anterior (parte 5.&, ca
pítulo I, art. 118); e a lei n.o 1.021, 
de 1903, regulamentada pelo decreto 
n.o 4.956, do mesm<J ano. 

Tôda essa legislação traçava limites 
à indenização e nunca se admitiu fôsse 
inconstitucional. 

Mais de uma vez foi êste Tribunal 
chamado a se pronunciar e sempre re
peliu a alegação. 

As decisões de julho de 1909 e no
vembro de 1911. (no O Direito, vol. 115, 
pág. 547, e 119, pág. 83), esta última 
com a circunstância, já acentuada por 
Filadelfo Azevedo, de ser unânime e 
lavrada por Pedro Lessa, que, ao lado 
de Epitácio Pessoa, tivera, inicialmente, 
reservas quanto à constitucionalidade 
da limitação do preço, assinando ven
cido o acórdão de 1909 (Direito Admi
rtlstrati'Vo, voI. 11, pág. 83). 

Apesar da plenitude do reconheci
mento ao direito de propriedade, assim 
se pensava, porque como notou Carlos 
Maximiliano (Comentários a Consti
tuição, 1929, pág. 764), não prevalecia 
a doutrina de propriedade ilimitada, 
bem como o conceito individu:;lista 
puro do direito de propriedade irres
trito. Em 1912 já Leon Duguit (Les 
Transformations Générales du Droit 
Privé), destacava: 

.. A propriedade não é mais o direito 
subjetivo do proprietário; é a função 
social do detentor da riqueza." 

Conseqüência da evolução dos con
ceitos é a restrição que, entre muitos, 
se contém na desapropriação permitida, 
já agora "por interêsse social" (Cons
tituição vigente). 

Nunca se reconheceu, pois, ser in
constitucional a limitação, nem na vi
gência das Constituições de 1891 e 1934 
e penso como à atual se pode dar êsse 
entendimento. 

Essas Constituições impuseram um 
só dever ao expropriante: indenizar, 
porque no sentido jurídico da indeni
zação se compreende a justeza dessa 
contraprestação. 
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Será justa, apenas, a indenização 
em que se atende unicamente ao inte
rêsse privado? Ou justa será também, 
a indenização em que se considera a 
utilidade, ou necessidade pública, ou o 
interêsse social que tiver ditado a desa
propriação? 

O uso da propriedade será condicio
nado ao bem-egtar social, reafirma o 
art. 147 (Constituição), podendo a lei 
promover a justa distribuição da pro
priedade, com ig-ual oportunidade para 
"todos, atendida é certo a indenização. 

O b~m-estar social é um limite à 
plena propriedade, é a justa indeniza
ção adequada, definida em lei com cri
tério justo para as partes, proveito 
geral. Justa indenização não é justo 
preço. 

É uma tradição do direito brasileiro 
a limitação do preço que o Estado paga 
quando no interêsse coletivo, retira de
terminado bem do domínio privado. 
Não vejo em que isso possa ferir o 
prect>ito constitucional. 

N o caso concreto as terras eram in
cultas cheias de malária e verminoses, 
despovoadas, apoquentando os que po
diam aproveitá-las, como notou o Dl'. 
Luciano Pereira da Silva, no Regime 
Juridico da Fazenda de Santa Cruz, 
cuja desvalorização chegou ao ponto de 
não se importarem alguns dos seus pro
prietários com perdê-las nos executivos 
fiscais para cobrança de impostos terri
toriais, que lhes eram movidos pela Fa
zenda Pública do Estado do Rio de 
Janeiro, depois as abandonaram defini
tivamente, o que animou os "grilos" a 
procurarem execuções fictícias para se 
apoderarem de terras que continuavam 
de propriedade da Nação. 

O Govêrno Federal procurou reme
diar êsse mal, removendo-lhe a causa 
pelo saneamento da região, obra patrió
tica e grandiosa, em plena execução, 
mas lenta em sua marcha em relação 
à extensão da zona (Rev. de Direito 
Administrativo, vol. I, pág. 745). 

Ê,se saneamento e obras complemen
tares foram a causa da valorização 
dessas terras. 

Daí () acêrto da lei fixando em 40 
vêzes o último fôro, o preço da ex-

tinção do aforamento, além da indeni
zação das benfeitorias. 

Êsse preceito, a meu ver, não é cons
titucionaL" 

E votaram com o Relator, reconhe
cendo a cOllstitucionalidade da limita
ção, eXpTessamente, os Srs. Ministros 
Flamínio de Resende, Hahnemann Gui
marães, Edgar Costa, Ribeiro da Costa, 
Goulart de Oliveira e Aníbal Freire, 
não tendo comparecido o Sr. Ministro 
Barros Barreto. Votaram contra os 
Sl's. Ministros Orosimbo Nonato e Lau
do de Camargo. 

A tese vitoriosa, portanto, foi a cons
titucionalidade da limitação da inde
nização nas desapropriações levadas a 
efeito pelo Poder Público. 

Será preciso dizer mais em relação 
ao parágrafo único do art. 27 do de
creto-lei 11.° 3. 365? Êsse dispositivo 
cont;nua a tradição do direito brasileiro 
e não está em conflito com a garantia 
constitucional. 

Pela constitucionalidade, pois, Sr. 
Presidente, do parágrafo único do nt 
27 do citado decreto-lei. 

VOTO 

o Sr. Mipistl·o Artlll' Marinho _ 
Sl'. PHsidente, vai para cinco anos 
que fiz uma profissão de fé jurídica 
e judiciária em tôrno da interpretação 
do parágrafo único do art. 27 do de
creto-lei n.O 3.365, de 1941, e, daí até 
hoje, aguardei que argumentos respon
dessem a argumentos e que alguém me 
pudesse convencer de que o meu pro
nunciam.ento, pela plena aplicação do 
parágrafo único em causa, não estava 
exato. Infelizmente para mim, talvez, 
não me pude convencer das afirmati
vas em contrário àqueles argumentos 
que apoiaram a justiça e a constitu
cionalidade do parágrafo umco do 
art. 27. Mas, já então, eu destacava 
que o pToblema da inconstitucionali
dade do parágrafo único não tinha sido 
até aquela época - como não foi até 
hoje - diretamente tocado por um sem 
número de decisões dos tribunais ju
dieiários do país, de juízes de primeira 
instância, que põem de lado a aplicação 
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do parágrafo único questionado. Veio 
a situação em que, ou se resolvia o pro
blema da inconstitucionalidade ou, en
tão, ter-se-ia tirado do curso jurídico 
uma disposição de lei, ou por ser in
justa ou por ficar em desuso, ou por 
outro motivo que não encontra apoio 
nem na ciência do direito, nem na téc
nica jurídica. Já procurei fazer aná
lise dos textos constitucionais a partir 
da Constituição de 1891, com escala 
pela Carta de 1937. E em todos êles 
as expressões usadas "justa indeniza
ção", simplesmente "indenização", "pré
via indenização", somam-se tôdas, num 
único conceito que continua traduzido 
no § 16 do art. 141 da Constituição 
de 1946. Nessa última a novidade é 
apenas a introdução da cláusula "em 
dinheiro" . É a umca em qualquer 
Constituição do mundo, em que se in
troduz com infelicidade, aquêle elemen
to novo e sem dúvida perturbador, di
ficultando a vida administrativa, os 
grandes problemas e interêsses nacio
nais, a produção, a economia, mesmo 
a própria economia liberal conserva
dora nos moldes clássicos de todos os 
tempos. O eminente Ministro Cunha 
Vasconcelos me deu a honra de ante
cipar a leitura de trechos de um velho 
trabalho meu sôbre a matéria, daí eu 
me forrar de mais considerações. 

Quero, apenas, assinalar agora que 
a expressão ,. indenização", usada nos 
textos constitucionais e que dá lugar 
a ambiguidades interpretativas que vêm 
surgindo até hoje, resultam de uma 
confusão entre preço comum e indeni
zação (reparação). O dado perturba
dor nasceu ao ser outorgada a Carta 
de 1824 do Império, nossa primeira 
Constituição Política escrita. É muito 
sabido que, lá por volta de 1832, uma 
Comissão elaboradora da Constituição 
do Império usava da expressão .. inde
nizar", mas usava dessa expressão por
que também no art. 20 do projeto se 
mencionava "esbulhar" e se conside
rava um esbulho à própria desapropria
ção. Tirar a propriedade do particular 
era chamado um esbulho. Surgiu, 
pois, a expressão correlata: "indeni
zar". Ainda que o chamado esbulho 

não fôsse de má-fé, era sempre uma 
tirada da propriedade e posse desper
tando a idéia de má-fé. Mais tarde 
corrigiu-se o texto do projeto. Can
celou-se na Constituição a expressão 
"esbulho", sem, entretanto, suprImIr 
a correlata "indenizar". Foi assim que 
nasceu na Constituição brasileira a 
expressão "indenizar", dando lugar a 
construções interpretativas contra a 
realidade das coisas e o legítimo direito 
científico. É assim que tem nascido, 
também por engano, a idéia de mandar 
pagar honorários de advogado em casos 
tais, fugindo-se ao texto do art. 159 
do Código do Processo Civil ou 64, ou 
mesmo, 63 do mesmo Código. aplicados 
sem fomento de direito. 

Não vejo, Sr. Presidente, como se 
possa pôr um problema de inconstitu
cionalidade do parágrafo único, a todos 
os títulos necessários para o direito 
administrativo. Sem êle não há sime
tria jurídica em nenhuma lei de desa
propriação. Não há como impedir de
sordens tremendas de certos adminis
tradores nem a ganância de proprieta
rismo à outrance, nem a de interme
diários de negócios menos lícitos. O 
parágrafo é uma necessidade, um freio, 
um critério indenizatório à forfait. 
dêsses que contratos e leis sempre 
puderam e podem clausular. 

Por outro lado, o regime da prú
priedade privada obedece, sem dúvida, 
a garantias jurídicas de índole consti
tucional. Mas, em verdade, é mais um 
regime de economia do que jurídico no 
sentido estrito. Referindo-se à questão 
dos limites ao direito de propriedade, 
o que hoje se chamaria com Augusto 
Comte, função social da propriedade, 
Pietro Cogliolo, em obra velha, ainda, 
do século passado - já em 1898, Edu
ardo Espínola a traduzia para o Brasil 
- assinalava que ela não é jurídica: 
que a wciedade determina aquêles li
mites "segundo suas necessidades e 
uma vez determinados êles, o direito 
os formula em normas": que "o ju
r!5ta, enquanto é só jurista, não pode 
dar pnrecer sôbre a oportunidade de 
e~tabelecer um limite antes de outro: 
para dá-lo deve servir-se de critérios 
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que toma, não do direito, mas das ne
cessidades econômicas, dos costumes do 
povo, da moralidade comum, da cons
tituição política, das exigências físicas 
dos terrenos, dos conselhos da ciência 
agrícola, do desenvolvimento das in
dústrias, da natureza topográfica do 
território nacional; isto é, de tudo me
nos do direito (Filosofia do Direito 
Privado, trad. cit., pág. 217). 

Reporto-me, enfim, para fundamen
tos de meu voto ao que tenho produzido, 
aqui e em outros lugares, sôbre o pro
blema, sendo que, nos autos, ao já 
constante de votos e explicações outras, 
desde as assinaladas na Segunda Tur
ma. 

Obviamente, meu voto é pela per
feita constitucionalidade do parágrafo 

único do art. 27 do decreto-lei n.o 3.365, 
de 1941. 

VOTO 

O Sr. Ministro Elmano Cruz -
Acompanho o voto do Sr. Ministro 
Mourão Russell, proferido na sessão de 
27 de dezembro. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

Continuando e concluindo o julga
mento foi rejeitada a argüição de in
constitucionalidade, contra os votos dos 
Srs. Ministros Rocha Lagoa e Orlando 
Carlos da Silva, remetidos os autos 
à Turma para julgamento do mérito. 
Impedido o Sr. Ministro Djalma da 
Cunha Melo. 

CONCESSÃO DE SERVIÇO PúBLICO - MAU USO DE TELEFONE 

- O poder público, no regime de concessão, pode im
pedir o mau uso do serviço, indicando ao concessionário o 
infrator para a devida punição. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Antônio Tinoco Filho versus Cia. Telefônica Brasileira e Departamento de Con
cessões da Secretaria de Viação e Obras da Prefeitura do Distrito Federal 

Recurso de mandado de segurança n.o 956 - Relator: Sr. Ministro 
HAHNEMANN GUIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso ordinário, em causa 
de mandado de segurança, n.o 956, 
do Distrito Federal, em que é recor
rente Antônio Tinoco Filho, sendo re
corridos o Departamento de Concessões 
da Secretaria de Viação e Obras da 
Prefeitura do Distrito Federal e a Com
panhia TElefônica Brasileira, - acor
dam, unânimes, os Ministros do Su
premo Tribunal Federal negar provi
mento ao recurso, em conformidade com 
as notas juntas. 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 
1948. - José Linhares, Presidente. 
- Hahnemann Guimarães, Relator. 

Confirmo a entrelinha - e a 
panhia Telefônica Brasileira. 
nemann Guimarães. 

RELATÓRIO 

Com
Hah-

O Sr. Ministro Hahnemann Guima
rães (Relator) - Antônio Tinoco Filho 
requereu ao Juiz da 3.a Vara da Fa
zenda Pública mandado de segurança 
contra o Departamento de Concessões 
da Secretaria da Viação e Obras da 
Prefeitura do Distrito Federal e a 
Companhia Telefônica Brasileira, por
que, apesar de quite o requerente, a 
2.8 suplicada desligou o telefone, por 
ordem do primeiro, que, censurando o 
telefone, apurou partirem dês se apa
relho telefonemas incômodas a outrem. 




